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*Nos termos da deliberação da CNE de 04 de janeiro de 2022 (ata número 125/CNE/XVI)

Legislação aplicável ‐ Lei n.º 14/79, de 16 de maio

30 de janeiro de 2022

PROCESSO DE VOTAÇÃO DOS ELEITORES RESIDENTES NO ESTRANGEIRO/ESCRUTÍNIO DOS VOTOS DOS ELEITORES RESIDENTES NO ESTRANGEIRO ‐ 8 e 9 de fevereiro de 2022*

Eleição para os deputados da Assembleia da República

Cronologia das Operações

A CNE anuncia o dia e a hora em que reúnem as Assembleias de Recolha e 
Contagem de Votos dos residentes no Estrangeiro. (artigo 106.º‐B)

Os candidatos ou mandatários das listas concorrentes indicam à CNE, por 
escrito, os seus delegados e suplentes às Assembleias de Recolha e Contagem 
de Votos (artigo 106.º‐D, n.º 2)

Designação do presidente da AAG (artigo 106.º‐J, n.º 1 al.) a))

Constituição das Mesas e operações das Assembleias de Recolha e Contagem 
de Votos (Artigo 106.º‐ I)

Na falta de acordo, os delegados propõem, no dia seguinte, por escrito à CNE, 
dois cidadãos por cada lugar ainda por preencher. (Artigo 106.º‐E, n.º 2)

A CNE escolhe ou, na falta de indicação, nomeia os membros em falta. (artigo 
106.º‐E, n.º 3)

Constituição e funcionamento das Assembleias de Apuramento Geral (artigo 
106.º‐J, n.º 2)

Contra a escolha ou nomeação pode qualquer eleitor reclamar, nos dois dias 
seguintes, para o Presidente da CNE. (artigo 106.º‐E, n.º 4)

O presidente da CNE decide a reclamação no prazo de 24 horas. (artigo 106.º‐
E, n.º 5)

A CNE lavra os alvarás de nomeação dos membros de mesa. (artigo 106.º‐E, 
n.º 6)

Reunião no MAI dos delegados para escolha dos membros das Mesas das 
Assembleias de Recolha e Contagem de Votos. Imediata comunicação à CNE. 
(artigo 106.º‐E)

A Administração Eleitoral, da SGMAI divulga por edital, no prazo de 24 horas,
os nomes dos membros de mesa. (artigo 106.º‐E, n.º 4)


